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Solicitação de Atendimento

Uma unidade consumidora será atendida em tensão primária de distribuição (maior ou igual a 2,3 kV), e, portanto, classificada como sendo do Grupo A, quando a carga instalada em suas dependências for superior a 75 kW.
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O responsável pela unidade consumidora do Grupo A, quando da formalização da sua solicitação de atendimento, deverá ser capaz de fornecer o detalhamento das cargas a serem ligadas, conforme formulário disponibilizado pela concessionária em seu "site" na Internet (www.escelsa.com.br/ Clientes/ Grandes Clientes/ Pedido de Ligação), juntamente com 02 (duas) vias impressas do diagrama unifilar de suas instalações, bem como o valor da demanda a ser contratada.

Uma vez formalizada a solicitação de atendimento e disponibilizada a totalidade das informações neces-sárias pelo interessado, a concessionária deverá, em até 45 (quarenta e cinco) dias contados a partir da solicitação, no caso de unidade consumidora atendí-vel em tensão primária de distribuição inferior a 69 kV, informá-lo das condições técnicas e comerciais para seu atendimento, bem como o prazo previsto para tanto. No caso de unidade consumidora atendível em tensão primária de distribuição igual ou superior a 69 kV, a concessionária deverá acordar com o interes-sado o prazo para análise de sua solicitação.

Análise de Viabilidade Técnica do Atendimento

Uma vez de posse das informações técnicas ne-cessárias, a concessionária elaborará os estudos quantitativos e qualitativos pertinentes, com vistas a verificar o impacto que o atendimento das cargas apresentadas pelo interessado causará na rede de distribuição local, determinando se tal atendimento dependerá da execução de obras de reforma e/ou ampliação.

É a análise de viabilidade que permite assegurar ao interessado as condições técnicas de fornecimento necessárias para o funcionamento adequado de suas cargas dentro dos níveis de qualidade determinados pela legislação vigente.

Considerando que as condições técnicas de atendimento da rede de distribuição é dinâmica ao longo do tempo, sobretudo em função do carregamento dos circuitos, o parecer emitido pela concessionária terá prazo de validade pré-estabelecido, suficiente este para que o interessado cumpra com todas as etapas necessárias ao seu atendimento e formalize o contrato de fornecimento pertinente.

Aprovação do Projeto Elétrico

Outra etapa preliminar de atendimento que deverá ser cumprida pela unidade consumidora que solicitar ligação à concessionária é a aprovação do seu projeto elétrico, o qual deverá ser desenvolvido em observância às normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT ou outra organização credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - CONME-TRO, e às normas e padrões da concessionária, postos à sua disposição.

O projeto elétrico completo das instalações da unidade consumidora deverá ser apresentado à concessionária em 02 (duas) vias impressas, juntamente com uma cópia xérox da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART expedida pelo CREA em nome do profissional técnico responsável pela sua elaboração.

A unidade consumidora atendida a partir de subesta-ção aérea, construída em conformidade com os pa-drões de atendimento pré-estabelecidos pela conces-sionária em sua normatização colocada à disposição do interessado em seu site na Internet (www.escelsa. com.br/ Clientes/ Informações/ Norma de Fornecimen-to), estará dispensada da aprovação preliminar de seu projeto elétrico.
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Ao término da análise do projeto apresentado e atendidos, pelo interessado, todos os comentários elaborados pela concessionária, as vias do projeto receberão o carimbo de aprovação, estando este liberado para execução.

Condições de Contratação

Uma vez determinadas as condições técnicas para atendimento à solicitação de ligação, verificada a necessidade de execução, ou não, de obras de reforço e/ou ampliação da rede de distribuição e aprovado o projeto elétrico das instalações da unidade consumidora, esta deverá formalizar o Contrato de Fornecimento de Energia Elétrica - CFEE  junto à concessionária.

Ao formalizar o CFEE, o interessado deverá optar pelo enquadramento tarifário que melhor lhe convier, observadas as seguintes regras:

a) Enquadramento compulsório na estrutura tarifária horo-sazonal na modalidade Azul, para a unidade consumidora atendida em tensão igual ou superi-or a 69 kV;

b) Enquadramento compulsório na estrutura tarifária horo-sazonal na modalidade Azul, ou Verde (se houver opção do interessado), para a unidade consumidora atendida em tensão inferior a 69 kV e demanda contratada igual ou superior a 300 kW, em qualquer segmento horo-sazonal;

c) Enquadramento compulsório na estrutura tarifária convencional, para as unidades consumidoras atendidas em tensão inferior a 69 kV e demanda contratada inferior a 300 kW, quando não houver opção do interessado pela estrutura tarifária horo-sazonal;

d) Opcionalmente, será enquadrada na estrutura ta-rifária horo-sazonal, na modalidade Azul ou Ver-de, conforme manifestação do interessado, as u-nidades consumidoras atendidas em tensão infe-rior a 69 kV e demanda contratada inferior a 300 kW.
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Para a elaboração do CFEE, o interessado deverá apresentar cópia autenticada da documentação de constituição da pessoa jurídica ou de identificação da pessoa física responsável pela unidade consumidora, a saber:

a) Estatuto Social e Atas de Assembléia ou Contrato Social, com as últimas alterações e designação dos dirigentes, registrados na Junta Comercial;

b) Certidão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ) e de inscrição na Secretaria de Estado da Fazenda;

c) Comprovante de residência, cédula de identidade e CPF do responsável legal pela unidade consu-midora que formalizará o CFEE;

d) Procuração lavrada em cartório, se o represen-tante legal não constar do Contrato Social ou Estatuto Social apresentado.

Obras para Atendimento à Solicitação

Satisfeitas, pelo interessado, as condições estabe-lecidas pela legislação e normas aplicáveis, a con-cessionária iniciará em, no máximo, 45 (quarenta e cinco) dias as obras necessárias para o seu aten-dimento, se houverem, ou promoverá a sua ligação à rede de distribuição.

É facultado ao interessado a execução das obras na rede de distribuição necessárias ao seu aten-dimento, desde que contratadas junto a terceiro legalmente habilitado, e o projeto tenha sido apro-vado pela concessionária.

Ao término da obra, esta será vistoriada pela con-cessionária, cabendo ao interessado a eventual adequação das anomalias apontadas. Após o quê, a infraestrutura construída passará a incorporar os ativos da concessão através da sua doação pelo interessado à concessionária.
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Diretoria Comercial

Superintendência 
de Gestão de Grandes Clientes

Gerência de Grandes Clientes

Fale conosco:

0800 390 196 – Call Center

Alta Tensão 15kV – Convencional
Alta Tensão 15 kV – Horosazonal < 300 kW

3348 4365 / 3348 4497 / 3348 4452

Alta Tensão 15 kV – Horo-sazonal > 300 kW 

3348 4744 / 3348 4745 / 3348 4756

Clientes Livres e Autoprodutores
Alta Tensão > 34,5 kV – Horo-sazonal

3348 4743
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